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CONDOMINIO DO EDIFICIO PHILADELPHIA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Data do fato gerador: 01/11/2005
CONHECIMENTO. ALEGAQAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

E nulo o ato praticado com limitagdo ao direito de defesa. A nulidade ocorre
somente se 0 prejuizo a defesa restar comprovado.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

Os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, & taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos
federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer, em

parte, do recurso, ndo conhecendo das alegacOes de inconstitucionalidade, rejeitar as
preliminares, afastar a decadéncia e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes

(Presidente).
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 Data do fato gerador: 01/11/2005
 CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 É nulo o ato praticado com limitação ao direito de defesa. A nulidade ocorre somente se o prejuízo à defesa restar comprovado. 
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, rejeitar as preliminares, afastar a decadência e negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de lançamento, Debcad nº 37.102.818-3, de contribuição previdenciária, parte dos segurados, apurada por aferição indireta com base no Custo Unitário Básico (CUB), relativo ao período de 11/2005.
O lançamento foi impugnado e o julgamento da impugnação foi por duas vezes convertido em diligência. Ao final da segunda diligência, a impugnação foi considerada parcialmente procedente em face do reconhecimento da decadência dos períodos até 09/2003, remanescendo nos autos apenas o período de 11/2005.
Foi manejado recurso voluntário em que se alegou:
prejuízo à ampla defesa e ao contraditório porque a documentação somente foi restituída ao contribuinte em 16/10/2008, após a lavratura do auto, que se deu m 22/09/2008;
prejuízo à ampla defesa porque a descrição dos fatos estaria obscura;
ser inconstitucional e ilegal a presunção da hipótese de incidência tributária;
a decadência do período remanescente, porquanto os cálculos foram baseados no período de construção da obra, que foi de 07/2002 a 11/2005;
a inconstitucionalidade da multa, por ofensa ao princípio da vedação ao confisco;
a impossibilidade da utilização da taxa Selic para cálculo dos juros de mora.
É o relatório.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço, exceto quanto às alegações de inconstitucionalidades (Súmulas Carf nº 2). 
Preliminares
Prejuízo à defesa em razão da data de devolução da documentação
O recorrente alegou que teve sua defesa prejudicada porque o auto de infração foi lavrado em 22/09/2008, mas a documentação só lhe foi devolvida pela Fiscalização em 16/10/2008 e em local impróprio, reduzindo-lhe, na prática, o prazo para apresentação da impugnação.
Reproduzo o que consta do acórdão recorrido quanto à matéria (e-fls. 244 e 245):
19. O cerne do presente AI está no fato de que a empresa, de fato, não possuía o Livro Diário de 2003, contendo todas as formalidades legais exigidas, além dos Livros Diário de 2004 e 2005, posto que se tivesse tais documentos teria apresentado os mesmos logo que solicitados pela fiscalização, como é o seu dever, o que motivou a aferição indireta do débito apurado pela fiscalização.
20. Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa pelo fato de os documentos apresentados pela empresa à fiscalização não terem sido devolvidos, posto que a empresa teve conhecimento (através dos TIAF e TIAD emitidos pela fiscalização) de que não havia apresentado toda a documentação que lhe estava sendo solicitada, sendo desnecessária uma análise detalhada da referida documentação para que a empresa atendesse à solicitação da fiscalização de apresentar os seus Livros Diário, contendo as formalidades exigidas por lei.
21. Cai por terra, portanto, o argumento da impugnante de que o cerceamento de sua defesa decorreu do fato de que somente teve acesso aos documentos entregues à fiscalização em 16/10/2008, quando o prazo de defesa se encerraria em 22/10/2008, uma vez que a empresa já tinha pleno conhecimento de que os documentos entregues à fiscalização não eram satisfatórios, tanto durante a ação fiscal, quanto no momento da lavratura do presente AI, que ocorreu em 22/09/2008.
22. Ademais, ao contrário do que sustenta a impugnante, para que a mesma apresentasse seus Livros Diário não haveria qualquer necessidade de análise documental mais detalhada que demandasse prazo maior do que aquele que a empresa tinha por direito.
Ou seja, o colegiado antecedente não enxergou limitação à defesa porque os documentos que foram entregues à Fiscalização não foram os que suportaram o lançamento, que se fundou em aferição indireta justamente porque aqueles documentos não permitiam a tributação pelo modo direto. Assim, eles eram totalmente despiciendos para a contestação da acusação fiscal.
Corroboro a conclusão do acórdão recorrido e acrescento que não há nulidade sem que se demonstre o prejuízo à defesa. Ora, o contribuinte apresentou sua defesa no prazo, confrontou os elementos dos autos e até teve sua impugnação parcialmente acolhida. Em nenhum momento o contribuinte apontou qual teria sido o prejuízo que a ausência da documentação lhe teria causado, limitando-se a dizer que isso lhe teria subtraído parte do prazo impugnatório. Repise-se que tais documentos não foram utilizados para dar suporte ao lançamento.
Mesmo admitindo que, em razão da entrega da documentação após a ciência do auto de infração, o então impugnante não teria tido a possibilidade de se esmerar em sua defesa, estaria configurada a hipótese da alínea a do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, segundo a qual a documentação poderia ser apresenta a qualquer tempo, inclusive quando do recurso voluntário, se comprovada a impossibilidade de tê-lo feito no momento da impugnação. Porém, o recorrente nada juntou ao recurso e não solicitou a apresentação intempestiva de nenhum documento. Vejo que teve todo o tempo e os meios para se defender adequadamente e que o questão da data da entrega dos documentos em nada lhe prejudicou.
Rejeito, então, a preliminar suscitada.
Prejuízo à defesa em razão da alegada obscuridade na descrição dos fatos
O recorrente alegou que sua defesa teria sido prejudicada porque a descrição dos fatos não teria sido suficientemente clara, contendo conceitos confusos em particular quanto à hipótese de incidência e à base de cálculo; em razão disso, não compreendera muito bem o lançamento.
O acórdão recorrido sustentou que todos os elementos do lançamento, inclusive a hipótese de incidência (pagamento de remuneração por serviços de construção civil), o fato gerador (a realização da obra) e a base de cálculo obtida por aferição indireta com base no art. 33, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.212, de 1991 (a remuneração calculada com base na proporção da área construída).
De fato, analisando o auto de infração e, sobretudo, o relatório fiscal que o acompanha (e-fls. 27 a 30), não percebo qualquer dificuldade em compreender as razões do lançamento e ali enxergar todos os elementos que o compõem. Os fatos estão descritos, os fundamentos legais estão bem dispostos e a linguagem, ao meu ver, é adequada. Eventuais limitações pessoais do contribuinte para compreender o que está escrito não podem ser invocadas como razão de obstrução à defesa.
Rejeito, então, a preliminar suscitada.
Decadência
O recorrente alegou a decadência do período de 11/2005, único que remanesce no lançamento após a decisão de piso, porque o fato gerador corresponderia a obra iniciada em 07/2002 e concluída em 11/2005. O colegiado a quo reconheceu a decadência até o período de 09/2003.
Não assiste razão ao recorrente.
O Aviso de Regularização de Obra foi modificado justamente para excluir os fatos geradores decadentes e manter somente os relativos ao mês de 11/2005 (e-fls. 236 e 237), período não decaído, porquanto o lançamento foi efetuado em 22/09/2008 (e-fl. 4). 
Aliás, o período de apuração de 09/2003, ao contrário do que asseverou a decisão recorrida, não foi atingido pela decadência; entretanto, dado que a matéria não foi objeto de recurso de ofício, fez-se coisa julgada administrativa, o que impossibilita o reformatio in pejus.
Afasto, pois, a decadência.
Mérito
Taxa Selic
Sem necessidade de me estender na matéria, nego provimento com base na Súmula Carf nº 4, que sustenta a incidência de juros calculados com base na taxa Selic para os débitos tributários como os destes autos.
Conclusão
Voto por conhecer, em parte, do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula Carf nº 2), rejeitar as preliminares, afastar a decadência e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Relatorio

Trata-se de langamento, Debcad n° 37.102.818-3, de contribuicdo previdenciaria,
parte dos segurados, apurada por afericdo indireta com base no Custo Unitario Basico (CUB),
relativo ao periodo de 11/2005.

O lancamento foi impugnado e o julgamento da impugnacdo foi por duas vezes
convertido em diligéncia. Ao final da segunda diligéncia, a impugnacdo foi considerada
parcialmente procedente em face do reconhecimento da decadéncia dos periodos até 09/2003,
remanescendo nos autos apenas o periodo de 11/2005.

Foi manejado recurso voluntario em que se alegou:

a) prejuizo a ampla defesa e ao contraditério porque a documentacdo somente foi
restituida ao contribuinte em 16/10/2008, ap6s a lavratura do auto, que se deu
m 22/09/2008;

b) prejuizo a ampla defesa porque a descricéo dos fatos estaria obscura;
c) serinconstitucional e ilegal a presuncdo da hip6tese de incidéncia tributéria;

d) a decadéncia do periodo remanescente, porquanto os calculos foram baseados
no periodo de construcdo da obra, que foi de 07/2002 a 11/2005;

e) a inconstitucionalidade da multa, por ofensa ao principio da vedagdo ao
confisco;

f) aimpossibilidade da utilizacdo da taxa Selic para calculo dos juros de mora.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

O recurso é tempestivo e dele conheco, exceto quanto as alegacdes de
inconstitucionalidades (Sumulas Carf n° 2).

1 Preliminares

1.1 PREJUiZO A DEFESA EM RAZAO DA DATA DE DEVOLUCAO DA DOCUMENTACAO

O recorrente alegou que teve sua defesa prejudicada porque o auto de infragéo foi
lavrado em 22/09/2008, mas a documentacdo sO lhe foi devolvida pela Fiscalizagdo em
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16/10/2008 e em local improprio, reduzindo-lhe, na pratica, o prazo para apresentacdo da
Impugnacgao.

Reproduzo o que consta do acérdéo recorrido quanto a matéria (e-fls. 244 e 245):

19. O cerne do presente Al estd no fato de que a empresa, de fato, ndo possuia o Livro
Diario de 2003, contendo todas as formalidades legais exigidas, além dos Livros Diario
de 2004 e 2005, posto que se tivesse tais documentos teria apresentado os mesmos logo
que solicitados pela fiscalizagdo, como é o seu dever, o que motivou a aferi¢do indireta
do débito apurado pela fiscalizagdo.

20. Logo, ndo ha que se falar em cerceamento de defesa pelo fato de os documentos
apresentados pela empresa a fiscalizagdo ndo terem sido devolvidos, posto que a
empresa teve conhecimento (através dos TIAF e TIAD emitidos pela fiscalizagdo) de
que ndo havia apresentado toda a documentacdo que lhe estava sendo solicitada, sendo
desnecessaria uma analise detalhada da referida documentacdo para que a empresa
atendesse a solicitacdo da fiscalizagdo de apresentar os seus Livros Diério, contendo as
formalidades exigidas por lei.

21. Cai por terra, portanto, o argumento da impugnante de que o cerceamento de sua
defesa decorreu do fato de que somente teve acesso aos documentos entregues a
fiscalizacdo em 16/10/2008, quando o prazo de defesa se encerraria em 22/10/2008,
uma vez que a empresa ja tinha pleno conhecimento de que os documentos entregues a
fiscalizacdo ndo eram satisfatérios, tanto durante a acdo fiscal, quanto no momento da
lavratura do presente Al, que ocorreu em 22/09/2008.

22. Ademais, ao contrario do que sustenta a impugnante, para que a mesma apresentasse
seus Livros Diario ndo haveria qualquer necessidade de analise documental mais
detalhada que demandasse prazo maior do que aquele que a empresa tinha por direito.

Ou seja, o colegiado antecedente ndo enxergou limitacdo a defesa porque 0s
documentos que foram entregues a Fiscalizacdo ndo foram 0s que suportaram o lancamento, que
se fundou em afericdo indireta justamente porque aqueles documentos ndo permitiam a
tributacdo pelo modo direto. Assim, eles eram totalmente despiciendos para a contestacdo da
acusacdo fiscal.

Corroboro a concluséo do acordao recorrido e acrescento que ndo ha nulidade sem
que se demonstre o prejuizo a defesa. Ora, o contribuinte apresentou sua defesa no prazo,
confrontou os elementos dos autos e até teve sua impugnacdo parcialmente acolhida. Em
nenhum momento o contribuinte apontou qual teria sido o prejuizo que a auséncia da
documentacdo lhe teria causado, limitando-se a dizer que isso lhe teria subtraido parte do prazo
impugnatério. Repise-se que tais documentos ndo foram utilizados para dar suporte ao
langamento.

Mesmo admitindo que, em razdo da entrega da documentagdo ap6s a ciéncia do
auto de infracdo, o entdo impugnante néo teria tido a possibilidade de se esmerar em sua defesa,
estaria configurada a hipotese da alinea a do § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235, de 6 de mar¢o
de 1972, segundo a qual a documentacdo poderia ser apresenta a qualquer tempo, inclusive
guando do recurso voluntério, se comprovada a impossibilidade de té-lo feito no momento da
impugnagdo. Porém, o recorrente nada juntou ao recurso e ndo solicitou a apresentacdo
intempestiva de nenhum documento. Vejo que teve todo o tempo e 0s meios para se defender
adequadamente e que o0 questdo da data da entrega dos documentos em nada Ihe prejudicou.
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Rejeito, entdo, a preliminar suscitada.

1.2 PREJUIZO A DEFESA EM RAZAO DA ALEGADA OBSCURIDADE NA DESCRICAO DOS FATOS

O recorrente alegou que sua defesa teria sido prejudicada porque a descri¢do dos
fatos ndo teria sido suficientemente clara, contendo conceitos confusos em particular quanto a
hipdtese de incidéncia e a base de céalculo; em razdo disso, ndo compreendera muito bem o
langamento.

O acdrdéo recorrido sustentou que todos os elementos do langamento, inclusive a
hipotese de incidéncia (pagamento de remuneracdo por servi¢os de construgdo civil), o fato
gerador (a realizacdo da obra) e a base de calculo obtida por afericdo indireta com base no art.
33,88 3%¢ 4° da Lei n° 8.212, de 1991 (a remuneracdo calculada com base na proporcao da area
construida).

De fato, analisando o auto de infracdo e, sobretudo, o relatério fiscal que o
acompanha (e-fls. 27 a 30), ndo percebo qualquer dificuldade em compreender as razdes do
langamento e ali enxergar todos os elementos que o compdem. Os fatos estdo descritos, 0s
fundamentos legais estdo bem dispostos e a linguagem, ao meu ver, é adequada. Eventuais
limitacdes pessoais do contribuinte para compreender o que esta escrito ndo podem ser invocadas
como razdo de obstrucédo a defesa.

Rejeito, entdo, a preliminar suscitada.

1.3 DECADENCIA

O recorrente alegou a decadéncia do periodo de 11/2005, Gnico que remanesce no
lancamento apo6s a decisdo de piso, porque o fato gerador corresponderia a obra iniciada em
07/2002 e concluida em 11/2005. O colegiado a quo reconheceu a decadéncia até o periodo de
09/2003.

Nao assiste razdo ao recorrente.

O Aviso de Regularizacdo de Obra foi modificado justamente para excluir os fatos
geradores decadentes e manter somente os relativos ao més de 11/2005 (e-fls. 236 e 237),
periodo ndo decaido, porquanto o lancamento foi efetuado em 22/09/2008 (e-fl. 4).

Alids, o periodo de apuracdo de 09/2003, ao contrario do que asseverou a deciséo
recorrida, ndo foi atingido pela decadéncia; entretanto, dado que a matéria ndo foi objeto de
recurso de oficio, fez-se coisa julgada administrativa, o que impossibilita o reformatio in pejus.

Afasto, pois, a decadéncia.
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2 Mérito

2.1 TAXA SELIC

Sem necessidade de me estender na matéria, nego provimento com base na
Stmula Carf n° 4, que sustenta a incidéncia de juros calculados com base na taxa Selic para 0s
débitos tributarios como os destes autos.

Conclusao

Voto por conhecer, em parte, do recurso, ndo conhecendo das alegagdes de
inconstitucionalidade (Sumula Carf n°® 2), rejeitar as preliminares, afastar a decadéncia e negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



